
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA nº 000000000000313/2022

A Eletrobras Termonuclear, CNPJ 42.540.211/0001-67 situada em Rua da Candelária, 65-Centro-Rio de Janeiro-RJ, atesta para os devidos fins 
que a empresa L A PAZINATO COMERCIO, CNPJ 40.965.390/0001-59, estabelecida no endereço RUA TELEMACO BORBA 464, bairro IRIRIU, 
estado SC, CEP 89224-410, executou de forma satisfatória o objeto abaixo discriminado através do contrato 4500045249 e aditivos, se 
houver.

Objeto: FORNECIMENTO DE COMPRESSOR SCROLL

Valor do Contrato Data de Vigência Contratual Execução dos Serviços
R$ Assinatura Início Fim Início Fim

118.811,96 25/06/2021 25/06/2021 09/08/2021 25/06/2021 09/08/2021

Detalhamento da execução contratual

05 COMPRESSOR SCROLL ( PARTICIPAÇÃO IRRESTRITA) E 01 COMPRESSOR SCROLL ((COTA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP)

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2022

_____________________________________________________________
  - 



25/02/22, 15:27 Gmail - Emissão de Atestado Autorizado.

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=efbb9149b8&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1725584287574828806&simpl=msg-f%3A1725584… 1/1

L Pazinato <lpazinatoequipamentos@gmail.com>

Emissão de Atestado Autorizado.

1 mensagem

JANE PIMENTEL BUENA <BUENA@eletronuclear.gov.br> 23 de fevereiro de 2022 16:36
Para: lpazinatoequipamentos@gmail.com

Prezado fornecedor L A PAZINATO COMERCIO


Informamos que a emissão do Atestado, foi realizada conforme sua solicitação.


Acesse o Portal Espaço do Fornecedor, no caminho abaixo, e clique na opção DOWNLOAD para baixar o Atestado.


Atestado – Histórico de Atestados


https://espacofornecedor.eletrobras.gov.br/sap/bc/webdynpro/sap/zwmm_tel ainicial#


https://espacofornecedor.eletrobras.gov.br/sap/bc/webdynpro/sap/zwmm_tel
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. – ELETRONUCLEAR 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATADA: L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 40.965.390/0001-59 

OBJETO: FORNECIMENTO DE COMPRESSOR SCROLL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: DAN.A/PE – 313/2020 

VALOR DO CONTRATO: R$ 110.011,08 

BASE DO PREÇO: 04/2021 

RECURSOS FINANCEIROS: PRÓPRIOS DA ELETROBRAS ELETRONUCLEAR 

REQUISIÇÃO Nº. 3000222365 

CONTA RAZÃO Nº:       

ITEM FINANCEIRO Nº: 1127121001      

PROGRAMA DE TRABALHO Nº:       

CENTRO FINANCEIRO Nº: C24N 

ELEMENTO PEP Nº:       

UTILIZAÇÃO DE MATERIAL: USINA NUCLEAR DE ANGRA ll 
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ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. – ELETRONUCLEAR, com sede na rua da 
Candelária nº. 65, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Brasil, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal do Brasil sob o nº. 
42.540.211/0001-67, e na Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 
84.781.533, doravante denominada ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, de um lado, e de 
outro lado a vencedora do certame descrito neste CONTRATO, doravante denominada 
CONTRATADA, denominados conjuntamente como PARTES, neste ato, representadas 
pelos seus Diretores ou Procuradores devidamente identificados e na forma da lei 
autorizados, que “in fine” assinam. 

As PARTES têm entre si ajustado o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 

CLÁUSULA 1ª OBJETO 

1.1 Constitui OBJETO deste CONTRATO o FORNECIMENTO, pela CONTRATADA, 
do objeto previsto nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO, em 
conformidade com os termos e condições nele estipulados. 

1.2 Este CONTRATO será regido pelo disposto na Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 
2016, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da ELETROBRAS, que se 
encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://eletrobras.com/pt/GestaoeGorvernancaCorporativa/Estatutos_politicas_m
anuais/Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos.pdf, e pela Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (caso se trate de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte), e posteriores alterações, sendo os casos omissos dirimidos 
pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, observada a legislação vigente. 

CLÁUSULA 2ª DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

2.1 Este CONTRATO será regido pelas cláusulas e condições aqui estipuladas e 
pelo disposto nos documentos a seguir, que são de pleno conhecimento das 
PARTES e constituem parte integrante deste instrumento: 

a) Edital de Pregão Eletrônico, seus anexos, em especial as CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO – ANEXO I, deste CONTRATO, e toda 
correspondência emitida pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR para 
esclarecimento ou alteração do Edital e seus anexos; 

b) proposta da CONTRATADA. 

2.2 Os documentos relacionados nesta cláusula são considerados pelas PARTES 
completos e suficientes para definirem o objeto deste CONTRATO. 

2.3 Ocorrendo divergência entre os termos deste CONTRATO e qualquer dos 
documentos mencionados nesta Cláusula ou desses últimos entre si, 
prevalecerá sempre o CONTRATO e depois os referidos documentos na ordem 
em que se encontram listados no item 2.1 acima. 

2.4 A CONTRATADA não poderá se eximir de suas responsabilidades contratuais, 
e nem pleitear prorrogação de prazos ou revisão de preços e/ou das condições 
aqui ajustadas, em virtude de erros, omissões e/ou sob alegação de 
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desconhecimento de atos ou fatos que vierem a ser por ela verificados 
posteriormente à assinatura deste CONTRATO. 

2.5 Qualquer alteração deste CONTRATO somente será considerada quando feita 
através de ADITAMENTO, assinado pelas PARTES, exclusive no que concerne 
às hipóteses previstas no parágrafo 7º do artigo 81 da Lei nº. 13.303/16 e no 
artigo 94, Item 2, do Regulamento de Licitações e Contratos da ELETROBRAS, 
que permitem a formalização por simples apostilamento. 

CLÁUSULA 3ª OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Além de assumir, de forma irrevogável e sem ressalvas, a integral 
responsabilidade pela execução deste CONTRATO, de acordo com as 
obrigações legais, técnicas e contratuais, a CONTRATADA deverá: 

3.1.1 manter, durante toda a execução deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas para contratação; 

3.1.2 obter todos os dados necessários à execução  deste CONTRATO; 

3.1.3 prestar à ELETROBRAS ELETRONUCLEAR quaisquer esclarecimentos 
relacionados; 

3.1.4 permitir que a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, a qualquer tempo, vistorie as 
instalações, equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais utilizados na 
execução deste CONTRATO, no que couber; 

3.1.5 isentar a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR de todas as reclamações, 
reivindicações e ou ações referentes, direta ou indiretamente, à execução deste 
CONTRATO, resultantes de seus atos e/ou suas omissões; 

3.1.6 respeitar e fazer com que todo o seu pessoal alocado a este CONTRATO 
respeite e cumpra as leis, normas e regulamentos de Segurança, Meio Ambiente, 
Saúde, Higiene e Medicina do Trabalho, vigentes no país, bem como as normas, 
regulamentos e procedimentos da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR 
relacionados a estes assuntos e à Política de Segurança da informação, 
disponíveis no endereço eletrônico da Empresa: 
http://www.eletronuclear.gov.br/Aempresa/PoliacuteticasEmpresariais.aspx; 

3.1.7 respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética das 
empresas Eletrobrás, que se encontra disponível no endereço eletrônico: 
http://www.eletronuclear.gov.br/Aempresa/PoliacuteticasEmpresariais.aspx, sob 
pena de submeter-se às sanções previstas neste CONTRATO. 

3.2 Demais obrigações da CONTRATADA constam das CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO. 

CLÁUSULA 4ª OBRIGAÇÕES DA ELETROBRAS ELETRONUCLEAR 
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4.1 Constituem obrigações da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, além de outras 
constantes deste CONTRATO: 

4.1.1 efetuar os pagamentos estabelecidos neste CONTRATO; 

4.1.2 recusar qualquer equipamento, peça ou material que, justificadamente, não 
atenda ao estabelecido neste CONTRATO; 

4.1.3 atender à solicitação de comparecimento para execução de inspeção ou 
acompanhamento de teste, se aplicável; 

4.1.4 sustar a execução total ou parcial deste CONTRATO, a qualquer tempo, sempre 
que a sua execução não estiver de acordo com os requisitos nele estabelecidos. 

CLÁUSULA 5ª PREÇOS 

5.1 Pelo FORNECIMENTO, objeto deste CONTRATO, a ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR pagará à CONTRATADA os preços, incluindo impostos, 
conforme discriminado nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO 
– ANEXO I. 

5.1.1 Nos preços dos fornecimentos estão consideradas as incidências de ICMS e IPI, 
nas alíquotas descriminadas nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE 
FORNECIMENTO. 

5.1.2 Na hipótese de reajuste de preço, deverá ser observado o previsto nas 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO. 

CLÁUSULA 6ª CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1 FATURAMENTO 

6.1.1 Com base no Ajuste SINIEF CONFAZ nº 07/05 e Protocolo ICMS nº 42/09, 
publicado no D.O.U., em 15.07.2009, a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR 
aceitará somente Nota Fiscal Eletrônica. 

6.1.1.1 As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser enviadas para o seguinte endereço:  

sna3ang@eletronuclear.gov.br 
 

6.1.2 Os demais documentos de cobrança, condicionados à aprovação da 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos após a data de conclusão do evento contratual gerador de faturamento 
(ou cobrança). Se o dia do vencimento do prazo cair no sábado, domingo, feriado 
nacional ou local, o prazo para o pagamento será prorrogado até o primeiro dia 
útil subsequente. 

6.1.3 Os documentos de cobrança serão emitidos, pela CONTRATADA, por ocasião 
do cumprimento dos eventos e nos valores correspondentes aos percentuais 
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indicados nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FORNECIMENTO. 

6.1.4 Os documentos de cobrança, indicando o número deste CONTRATO, o CNPJ e 
a inscrição estadual da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, deverão ser 
emitidos em 1 (uma) via original e 2 (duas) cópias, pelo seu valor básico e pelo 
valor de reajuste, separadamente, quando aplicável, não sendo admitidos 
documentos de cobrança que façam referência a diversos contratos. 

6.1.5 Os documentos de cobrança deverão ser entregues e protocolados na 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR no endereço descrito nas CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO. 

6.1.6 Os documentos de cobrança não terão validade se emitidos antes da ocorrência 
do evento que autorize a cobrança. 

6.2 PAGAMENTOS 

6.2.1 Para que a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR possa cumprir o prazo de 
pagamento, estabelecido no subitem 6.1.2, os documentos de cobrança deverão 
ser entregues à ELETROBRAS ELETRONUCLEAR até o 3º (terceiro) dia útil 
após o cumprimento do evento gerador de faturamento (ou cobrança). 

6.2.2 Caso a CONTRATADA apresente os documentos de cobrança em desacordo 
com os subitens 6.2.1 acima, o prazo de pagamento definido no subitem 6.1.2 
será prorrogado por tantos dias quantos corresponderem ao atraso na 
apresentação dos documentos de cobrança. 

6.2.3 Os documentos de cobrança deverão ser emitidos exclusivamente pela 
CONTRATADA. Procedimento diverso acarretará, sem ônus para a 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, a contagem de novo prazo para pagamento, 
indicado no subitem 6.1.2, a partir dos documentos corretos, em nome da 
CONTRATADA. 

6.2.4 Em caso de dúvidas nos documentos de cobrança, a ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR poderá, a seu exclusivo critério, pagar apenas a parcela não 
controvertida no prazo contratual, ficando a parcela restante para ser paga após 
a solução final da controvérsia, com vencimento no prazo de 8 (oito) dias úteis a 
contar da data em que as dúvidas forem solucionadas e a cobrança aprovada 
pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, sem ônus adicionais. 

6.2.5 Caso sejam verificadas diferenças, a maior ou a menor, nos valores cobrados 
pela CONTRATADA, estas diferenças (se a maior) serão glosadas do respectivo 
faturamento, ou (se a menor) serão objeto de faturamento complementar a ser 
emitido pela CONTRATADA, sem quaisquer acréscimos ou alterações. 

6.2.6 A CONTRATADA deverá comprovar a regularidade fiscal relativa aos débitos 
previdenciários, através da apresentação da certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa emitida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no momento do pagamento, estando 
sujeita, no caso de descumprimento, às penalidades previstas neste 
CONTRATO. Em cumprimento ao art. 34 da Lei nº. 10.833/03, de 29/12/2003, 
os documentos de cobrança sofrerão retenção na fonte do Imposto sobre a 
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Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 
da Contribuição para o PIS/PASEP. 

6.2.6.1 A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor que estiver sendo pago, o 
percentual estabelecido pela Receita Federal do Brasil, conforme Instrução 
Normativa vigente à época do pagamento, disponível no seguinte endereço 
eletrônico: www.receita.fazenda.gov.br. 

6.2.6.2 Os casos de imunidade, isenção, não incidência e alíquota zero serão tratados 
nos termos da referida Instrução Normativa. 

6.2.6.3 Caso a CONTRATADA estiver dispensada da retenção, deverá enviar uma 
declaração assinada pelo seu representante legal que comprove essa condição, 
na forma estabelecida pela mencionada Instrução Normativa. 

6.2.7 Os pagamentos serão efetuados pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR 
através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. Para tanto, 
fica a CONTRATADA obrigada a informar, no documento de cobrança, o banco, 
a agência, a praça e a conta-corrente para acatar tais créditos, sem o que a 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR não efetuará os pagamentos. 

6.2.8 Desde já, fica acertado que o comprovante do depósito bancário se constituirá 
em documento comprobatório do pagamento. 

6.2.9 A ELETROBRAS ELETRONUCLEAR não se responsabiliza por qualquer 
despesa bancária, nem por qualquer outro pagamento não previsto neste 
CONTRATO. 

6.3 Fica vedado o desconto bancário ou o endosso de duplicatas acaso extraídas 
com base neste CONTRATO, não se responsabilizando a ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR por seu pagamento, se verificado dito desconto ou endosso. 
Se a CONTRATADA proceder de forma contrária ao aqui disposto, o presente 
CONTRATO poderá ser rescindido, aplicando-se as cominações legais e 
contratuais de que tratam a Lei nº. 13.303/2016 e este instrumento. 

6.4 O não cumprimento, pela CONTRATADA, do disposto nesta Cláusula, no que for 
aplicável, facultará a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR devolver os 
documentos de cobrança e a contar um novo prazo de vencimento, a partir do 
dia da sua reapresentação. 

6.5 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, o valor devido deve ser 
acrescido de atualização financeira, desde a data do vencimento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), acrescido 
dos encargos calculado da seguinte forma: 

EM = I x VP x N  

Onde: 

EM = Encargos moratórios devidos;  

I = Índice de atualização financeira, calculado como: (6/100/365) = 0,00016438;  
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VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 

CLÁUSULA 7ª GARANTIA TÉCNICA 

7.1 A Garantia Técnica do FORNECIMENTO objeto deste CONTRATO será 
conforme estabelecido nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO. 

CLÁUSULA 8ª INADIMPLEMENTO DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA será considerada inadimplente na ocorrência de qualquer dos 
fatos abaixo: 

8.1.1 o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos intermediários e finais; 

8.1.2 o desatendimento das determinações regulares do representante da 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste CONTRATO, assim como de seus superiores; 

8.1.3 o cometimento reiterado de faltas na execução deste CONTRATO; 

8.1.4 o atraso injustificado no início da execução deste CONTRATO; 

8.1.5 a lentidão do cumprimento deste CONTRATO, levando a ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR a comprovar a impossibilidade da sua conclusão no prazo 
estipulado; 

8.1.6 a paralisação deste CONTRATO, sem justa causa e prévia comunicação 
expressa à ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. 

CLÁUSULA 9ª RESCISÃO 

9.1 São motivos de rescisão: 

9.1.1 o inadimplemento da CONTRATADA, conforme Cláusula 8ª – 
INADIMPLEMENTO DA CONTRATADA; 

9.1.2 O descumprimento das obrigações constantes nas Cláusulas 20 - 
CONFORMIDADE e 12 - ATOS LESIVOS À ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. 

9.1.3 a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

9.1.3.1 Na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA ficará a 
critério da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR manter ou não este CONTRATO. 

9.1.4 a dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
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9.1.5 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução deste CONTRATO; 

9.1.6 a cisão, a fusão ou a incorporação da CONTRATADA se, a critério da 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, tais operações importarem em modificação 
da qualidade técnica, idoneidade profissional ou capacidade financeira da 
mesma; 

9.1.7 a subcontratação parcial do objeto contratual, sem a prévia e expressa 
autorização da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, bem como a transferência, 
a cessão, a dação em garantia e a subcontratação total do objeto contratual; 

9.1.8 a permissão, pela CONTRATADA, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, 
salvo maior de quatorze anos na condição de aprendiz; 

9.1.9 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste CONTRATO; 

9.2 A rescisão deste CONTRATO obedecerá ao procedimento previsto no artigo 95 
do Regulamento de Licitações e Contratos da ELETROBRAS 

CLÁUSULA 10 CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão contratual acarretará as seguintes consequências: 

10.1.1 a rescisão contratual, com base nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1 a 
9.1.8 da Cláusula 9ª - RESCISÃO, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de 
multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste CONTRATO, sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas no mesmo e de eventuais sanções 
cíveis ou penais cabíveis. 

10.1.2 A rescisão deste CONTRATO, com fundamento nos motivos constantes nos 
subitens 9.1.1 a 9.1.8 da Cláusula 9ª - RESCISÃO, ensejará, ainda, a retenção 
dos créditos decorrentes deste CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados 
à ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. Caso a multa aplicada não seja suficiente 
para cobrir os prejuízos causados pela CONTRATADA, esta valerá como mínimo 
de indenização, podendo ser exigido valor suplementar, na forma do parágrafo 
único do artigo 416 do Código Civil. 

CLÁUSULA 11 PENALIDADES 

11.1 O atraso injustificado na execução deste CONTRATO sujeitará a CONTRATADA 
à multa de mora, na forma abaixo: 

11.1.1 multa diária correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) do valor 
do CONTRATO, para o caso do não cumprimento, pela CONTRATADA, de 
qualquer dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual. 

11.1.2 Caso a condição contratual de entrega permita parcelamentos por lotes, entregas 
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“pro rata”, entregas escalonadas ou por item e a quantidade em atraso não 
comprometa o fornecimento como um todo, o percentual da multa diária será 
aplicado sobre o valor da parcela ou item do fornecimento em atraso. 

11.1.3 em caso de descumprimento reiterado das demais disposições contratuais, após 
devidamente comunicado pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, será 
aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor deste CONTRATO 

11.2 As multas previstas nesta Cláusula serão aplicadas independentemente da multa 
rescisória prevista na Cláusula 10 – CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO. 

11.3 O total das multas aplicadas não poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor deste CONTRATO 

11.4 As multas serão comunicadas por escrito pela ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR, independentemente de qualquer interpelação, notificação 
ou protesto judicial, sendo o valor da multa exigível desde a data do ato, fato ou 
omissão, que lhe tiver dado causa. 

11.5 As multas aqui previstas serão aplicadas após processo administrativo, sem 
prejuízo de eventuais sanções cíveis ou penais cabíveis. 

11.6 A CONTRATADA poderá apresentar recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da comunicação da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. 

11.7 Após o recurso ter sido recebido e avaliado pela ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR e tendo confirmada a sanção, as penalidades serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR, por força deste CONTRATO, ou ainda, da garantia de 
execução contratual prestada pela CONTRATADA. 

11.8 Comprovado os casos fortuitos e de força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, em relação aos eventos 
arrolados nos itens acima, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
dispostas nesta Cláusula. 

11.9  A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo à ação de ressarcimento pelos 
prejuízos causados, a aplicação das multas previstas na Cláusula 
RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, caso se comprove, por meio de 
processo administrativo, com garantia do contraditório em ampla defesa, que a 
Contratada praticou atos lesivos à Eletronuclear, nos termos da Cláusula 12. 

11.10 A CONTRATADA estará sujeita a aplicação de multa, limitada à 10% (dez por 
cento) do valor deste CONTRATO, no caso de violação da Cláusula 20 - 
CONFORMIDADE, excluídas as penalidades previstas no subitem acima. 

CLÁUSULA 12           RESPONSABILIDADE CIVIL 

12.1       A CONTRATADA será responsável por danos à propriedade e/ou por danos 
pessoais causados à ELETROBRAS ELETRONUCLEAR como resultado direto 
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de ação ou omissão por parte da CONTRATADA, durante a execução das suas 
obrigações sob este CONTRATO. 

12.2           A responsabilidade total da CONTRATADA por danos à propriedade e por danos 
pessoais decorrentes do FORNECIMENTO objeto deste CONTRATO, não 
poderá exceder, em qualquer caso, o VALOR ESTIMADO DO CONTRATO, 
conforme CLÁUSULA 17. 

12.3      A responsabilidade da CONTRATADA por danos decorrentes da execução deste 
CONTRATO está limitada a danos diretos, de acordo com o Código Civil 
Brasileiro e à legislação aplicável, excluindo-se lucros cessantes, danos indiretos 
ou consequentes, perdas de dado e informação, perdas de uso de propriedade 
da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, equipamentos ou sistema de energia, 
aumento dos custos de qualquer natureza, incluindo, mas não limitado, ao custo 
de capital, de combustível e de compra ou reposição de energia, ou reclamações 
de clientes da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. 

CLÁUSULA 13 ATOS LESIVOS À ELETROBRAS ELETRONUCLEAR 

13.1 Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, a CONTRATADA estará 
sujeita às sanções estabelecidas na Cláusula 14 - RESPONSABILIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, observados o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo 
das demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR, assim definidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
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f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 

 V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

CLÁUSULA 14 RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

14.1 A prática pela CONTRATADA, de qualquer ato lesivo previsto na Cláusula 13 - 
ATOS LESIVOS À ELETROBRAS ELETRONUCLEAR deste CONTRATO, o 
sujeitará, com fundamento no artigo 6º da Lei nº 12.846/2013 e no Decreto nº 
8.420/2015, que a regulamenta, garantida a ampla defesa e o contraditório, às 
seguintes sanções administrativas: 

a) multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua estimação; 

b) publicação extraordinária da decisão condenatória: 

c) na hipótese da aplicação da multa prevista na alínea “a”, caso não seja 
possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, o 
cálculo da multa deverá obedecer ao que estabelece o Decreto nº 8.420/2015. 

d) será levada em consideração na aplicação das sanções aqui previstas o 
estabelecido no art. 7º e seus incisos da Lei nº 12.846/2013. 

14.2 O cálculo da multa prevista na alínea “a” do item 14.1 respeitará o que estabelece 
o Decreto nº 8.420/2015. 

14.3 Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 
13.303/16, ou a outras normas de licitações e contratos da administração pública, 
nos termos da Cláusula 11 - PENALIDADES e da Cláusula 8ª - 
INADIMPLEMENTO DA CONTRATADA, e tenha ocorrido a apuração conjunta, 
a CONTRATADA também estará sujeita a sanções administrativas que tenham 
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a administração pública, a serem aplicadas no Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.4 As sanções descritas no item 14.1 serão aplicadas fundamentadamente, isolada 
ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com 
a gravidade e natureza das infrações. 

14.5 A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será 
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publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico de ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR. 

14.6 A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui, em qualquer 
hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado. 

14.7 A CONTRATADA sancionada administrativamente pela prática de atos lesivos 
contra ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
publicará a decisão administrativa sancionadora na forma de extrato de 
sentença, cumulativamente: 

a) em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração 
e de atuação da pessoa jurídica contratada ou, na sua falta, em publicação de 
circulação nacional;  

b) em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da 
atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias; e 

c) em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página 
principal do referido sítio. 

14.8 A publicação a que se refere o item 14.7 será feita a expensas da pessoa jurídica 
sancionada. 

14.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR resultantes de ato lesivo cometido pela 
CONTRATADA, com ou sem a participação de agente público. 

14.10 O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão à regras e parâmetros 
dispostos em legislação específica, notadamente na Lei nº 12.846/2013 e no 
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, inclusive suas eventuais alterações, 
sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o art. 21 do Decreto nº 
8.420/2015. 

14.11 Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

14.12 Não obstante o disposto nesta Cláusula, a CONTRATADA estará sujeita a 
quaisquer outras responsabilizações de índole cível, administrativa e/ou criminal, 
previstas neste CONTRATO e/ou na legislação aplicável, no caso de quaisquer 
violações. 

CLÁUSULA 15 TRIBUTOS 

15.1 Todos os tributos federais, estaduais e municipais, bem como as contribuições 
fiscais, parafiscais, incluindo as societárias, trabalhistas, previdenciárias e 
securitárias, devidos em decorrência do FORNECIMENTO, objeto deste 
CONTRATO, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, que também se 
responsabiliza pelo exato cumprimento de todas as formalidades legais 
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pertinentes perante as autoridades competentes. 

15.2 Os tributos e contribuições, quando devidos na fonte, serão retidos na forma da 
lei, fazendo-se os pagamentos à CONTRATADA pelo valor líquido. 

15.3 A criação, alteração ou extinção de qualquer tributo ou encargo legal, bem como 
a verificação de superveniência de disposição legal, quando ocorrida após a data 
de apresentação da PROPOSTA, de comprovada e direta repercussão nos 
preços deste CONTRATO, implicará a revisão dos preços para mais ou para 
menos, conforme o caso. 

15.4 A CONTRATADA isenta a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR de quaisquer 
reclamações, pleitos e/ou ônus referentes ao pagamento de débitos, multas, 
juros, correção monetária e outros encargos resultantes do não cumprimento de 
suas obrigações tributárias e parafiscais, sociais, trabalhistas e previdenciária 
e/ou securitárias. 

CLÁUSULA 16 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O prazo de vigência deste CONTRATO inicia-se após a data de assinatura deste 
instrumento e encerra-se com o recebimento do FORNECIMENTO nos termos 
da Cláusula 18 – RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO, sem prejuízo da 
Cláusula 7ª – GARANTIA TÉCNICA deste CONTRATO e demais garantias 
decorrentes da legislação em vigor. 

CLÁUSULA 17 VALOR DO CONTRATO 

17.1 O valor do presente CONTRATO está definido nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
DO FORNECIMENTO – ANEXO I. 

17.1.1 No valor do CONTRATO estão excluídos quaisquer reajustamentos, correções 
e/ou benefícios fiscais que venham a incidir sobre os preços contratados. 

17.2 Para todos os efeitos legais, inclusive eventual imposição de multas/penalidades, 
o valor deste CONTRATO é igual ao seu custo final, entendendo-se como tal as 
suas revisões, eventuais acréscimos e reajustamentos, de acordo com as 
disposições contratualmente estabelecidas. 

17.3 Poderão ser ajustados entre as PARTES acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários aos quantitativos do objeto contratual, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do CONTRATO, obrigando-se a CONTRATADA a 
manter as mesmas condições, preços e remunerações contratuais. 

17.4 Os dispêndios previstos para a execução do presente CONTRATO correrão por 
conta dos recursos próprios da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. 

CLÁUSULA 18 RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO 

18.1 O recebimento do FORNECIMENTO, ora contratado, dar-se-á da seguinte 
forma: 

18.1.1 Em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega total do FORNECIMENTO, objeto 
deste instrumento contratual, a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR emitirá um 
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RECIBO, em consonância com o art. 86, Item 1, alínea “c” do Regulamento de 
Licitações e Contratos da ELETROBRAS, caracterizando o recebimento 
definitivo e aceitação do referido objeto, permanecendo válida a Garantia 
Técnica, nos termos da Cláusula 7ª, deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 19 COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

19.1 Toda a CORRESPONDÊNCIA COMERCIAL referente a este CONTRATO 
deverá ser endereçada conforme a seguir: 

19.1.1 Para a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR: 
 

Preferencialmente pelo email: adcona@eletronuclear.gov.br 
 

Eletrobrás Termonuclear S.A. – Eletronuclear 

Departamento de Controle Contratual de Bens e Serviços – DCO.A 

Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte, S/N - Km 521,56 – Itaorna 

CEP: 23.948-000 –  Angra dos Reis – RJ 

Tel.: (24) 3362 9037 

19.1.2 Para a CONTRATADA: 

Preferencialmente pelo e-mail: lpazinatoequipamentos@gmail.com 

Nome: Luana Andressa Pazinato 

Endereço: Rua Telemaco Borba, n° 464 – Jardim Iriru, Joinvile, SC CEP: 89.224-410 

Tel.: (41) 3203-9815    

CLÁUSULA 20 NOVAÇÃO 

20.1 A não utilização, pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, de quaisquer dos 
direitos a ela assegurados neste CONTRATO ou na lei em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer sanções neles previstas, não importa em novação quanto 
aos seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à 
disposição da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, neste CONTRATO, serão 
considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a 
dispositivos legais ou regulamentares. 

CLÁUSULA 21 CONFORMIDADE 

21.1 A CONTRATADA se obriga a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, 
o Código de Ética e de Conduta das Empresas Eletrobras e os normativos 
internos do Programa de Integridade da Eletronuclear, que se encontram 
disponíveis no endereço eletrônico: 
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http://www.eletronuclear.gov.br/Aempresa/%C3%89ticaeCompliance.aspx, sob 
pena de submeter-se às sanções previstas neste CONTRATO.  

21.2 A CONTRATADA, com relação às atividades, operações, serviços e trabalhos 
vinculados ao objeto do presente CONTRATO, declara e garante que ela própria 
ou qualquer pessoa agindo em seu nome:  

i) não realizaram, não ofereceram, não prometeram e nem autorizaram qualquer 
pagamento, presente, promessa, entretenimento ou outra qualquer vantagem, 
seja diretamente ou indiretamente, para o uso ou benefício direto ou indireto de 
qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido nos artigos 327, 
caput, § § 1º e 2º e 337-D caput e parágrafo único, ambos do Código Penal 
Brasileiro, nem para o benefício direto ou indireto de partido político, autoridade 
de partido político, candidato a cargo eletivo, ou qualquer outro indivíduo ou 
entidade, quando tal oferta, pagamento, presente, promessa, entretenimento ou 
qualquer outra vantagem constituir violação às leis aplicáveis, incluindo, mas não 
limitado à Lei 12.846/13, Código Penal Brasileiro, inclusive suas futuras 
alterações, e às demais regras e regulamentos deles decorrentes (coletivamente 
denominados as “Leis Anticorrupção”); e  

ii) adicionalmente, nas atividades econômicas e financeiras relativas a este 
CONTRATO, a CONTRATADA declara e garante que ela ou qualquer pessoa 
agindo em seu nome não utilizaram ou utilizarão bens, direitos ou valores 
provenientes, direta ou indiretamente, de atividades ilícitas, bem como não 
ocultaram ou dissimularam a sua natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade, e cumprirão as demais normas referentes à 
lavagem de dinheiro, incluindo, porém não se limitando, as condutas descritas 
na Lei 9.613/98 e demais legislações aplicáveis à CONTRATADA. 

21.3 A CONTRATADA se obriga a notificar imediatamente a ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR de qualquer investigação ou procedimento iniciado por uma 
autoridade governamental relacionado a uma alegada violação das mencionadas 
Leis Anticorrupção e das obrigações da CONTRATADA por ela e/ou por seus 
membros referente ao Contrato. A CONTRATADA envidará todos os esforços 
para manter a ELETROBRAS ELETRONUCLEAR informada quanto ao 
progresso e ao caráter de tais investigações ou procedimentos, devendo fornecer 
todas as informações que venham a ser solicitadas pela ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR. 

21.4 A CONTRATADA deverá defender, indenizar e manter a ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR isenta de responsabilidade em relação a quaisquer 
reivindicações, danos, perdas, multas, custos e despesas, decorrentes ou 
relacionadas a qualquer descumprimento pela CONTRATADA das garantias e 
declarações previstas nesta cláusula e nas Leis Anticorrupção. 

21.5 A CONTRATADA deverá responder, de forma célere e detalhada, com o devido 
suporte documental, qualquer notificação da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR 
relacionada aos compromissos, garantias e declarações previstas nesta 
Cláusula. 

21.6 A CONTRATADA se obriga a permitir a realização de auditorias e demais 
medidas de integridade por iniciativa da Eletronuclear, em suas dependências, 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ab
ia

no
 D

e 
Al

m
ei

da
 P

or
tu

ga
l, 

R
on

al
do

 C
ar

do
so

 e
 L

ua
na

 A
nd

re
ss

a 
Pa

zi
na

to
.  

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

lis
so

n 
Sa

nt
os

 d
e 

O
liv

ei
ra

 e
 C

am
ila

 
pa

ci
fic

a 
Si

lv
a 

Bo
te

lh
o.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 4
13

4-
D

F5
7-

5D
EE

-A
A7

3.



 

CONTRATO Nº. DAN.A/CT - 4500045249 
 FL. 17/19 

 

 
Elaborado pela Gerência de Aquisições Angra - (I.B.C.) 
 
Pré-aprovado pela Superintendência Jurídica da Eletrobras Eletronuclear - 2021 
 
IN 13.16 - CPF – Rev. Outubro/2020 
 

com acesso aos livros, registros, políticas, documentos e informações 
disponíveis, devendo disponibilizar todo acesso necessário à ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR ou a empresas especializadas indicadas por ela, devendo 
ainda, se obrigar:  

i) Desenvolver e manter controles internos adequados relacionados às 
obrigações da CONTRATADA previstas no item 21.2;  
ii) Elaborar livros, registros e relatórios apropriados das transações da 
CONTRATADA, de forma que reflitam correta e precisamente, e com nível de 
detalhamento razoável os ativos e os passivos da CONTRATADA;  
iii) Manter os livros, registros e relatórios acima referidos pelo período mínimo de 
05 (cinco) anos após o encerramento deste Contrato. 

21.7 A partir da data de assinatura do presente contrato e nos 05 (cinco) anos após o 
seu encerramento, mediante comunicado por escrito com, no mínimo, 05 (cinco) 
dias úteis de antecedência, a CONTRATADA deverá permitir as medidas 
previstas no subitem 21.6, inclusive com a entrevista dos sócios, administradores 
e funcionários da Contratada, com vistas a apurar violação ao Programa de 
Integridade da Eletronuclear e as cláusulas contratuais. 

21.8 A CONTRATADA concorda em cooperar e auxiliar a auditoria, verificação ou 
investigação conduzida pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, em relação a 
qualquer alegada suspeita ou comprovada não conformidade com as obrigações 
deste CONTRATO ou das Leis Anticorrupção pela CONTRATADA ou por 
qualquer pessoa agindo em seu nome. 

21.9 A CONTRATADA reportará por escrito, para o endereço eletrônico 
https://www.canaldedenuncias.com.br/eletrobras/, qualquer solicitação, explícita 
ou implícita, de qualquer vantagem pessoal feita por empregado da 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR ou por qualquer membro do Grupo 
ELETROBRAS para a CONTRATADA, ou para qualquer membro do Grupo da 
CONTRATADA, com relação às atividades, operações, serviços e trabalhos 
vinculados ao objeto do presente contrato, nos termos da Declaração de 
Integridade. 

CLÁUSULA 22 PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

22.1 Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, no desenvolvimento 
de quaisquer atividades relacionadas com a execução do Contrato celebrado, as 
Partes devem observar o regime legal da proteção  de dados pessoais, 
empenhando-se em proteger e tratar os dados colhidos necessariamente para o 
desenvolvimento do Contrato, bem como a estrita finalidade a que se destina. 

22.2 As partes são solidariamente responsáveis pela eventual violação de dados, nos 
termos da legislação vigente, mas a Eletrobras Eletronuclear garante no âmbito 
deste Contrato o seu direito de regresso contra o Contratado, caso não tenha 
dado causa ao evento. 

22.3 As Partes obrigam-se a: 

22.3.1 Tratar e usar os dados pessoais colhidos, registrando, organizando, 
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conservando, consultando. 

22.3.2 Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o 
seu titular tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente 
previstas; 

22.3.3 Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham 
sido recolhidos e pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas 
identificáveis de plano; 

22.3.4 Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das 
finalidades contratuais, garantindo a sua efetiva confidencialidade; 

22.3.5 Implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os 
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a difusão ou 
o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento 
ilícito dos mesmos; 

22.3.6 Informar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a outra Parte caso exista alguma 
quebra de segurança e vazamento dos dados pessoais dos titulares, devendo 
prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser 
realizada, ou suspeita da mesma; 

22.3.7 Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de 
informação, acesso, revogação, oposição e portabilidade; 

22.3.8 Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso a dados pessoais no 
contexto do Contrato cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de 
proteção de dados pessoais, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a 
terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente 
consentidos pelos respetivos titulares; 

CLÁUSULA 23 FORO 

23.1 Fica eleito o foro central da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
para resolver ou dirimir qualquer ação ou execução decorrente deste 
CONTRATO, renunciando as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado 
que o seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as PARTES assinam este CONTRATO, em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Angra dos Reis. 

 
ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. – ELETRONUCLEAR 
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L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
 
 
   

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I 
 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FORNECIMENTO 
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1 OBJETO: FORNECIMENTO DE COMPRESSOR SCROLL:  

1.1 O presente CONTRATO compreende o FORNECIMENTO conforme abaixo: 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

1 5 peças 

COMPRESSOR SCROLL 
(PARTICIPAÇÃO IRRESTRITA) 
 
Para uso no resfriador de líquidos Chiller: CGWD60 TRANE; tensão: 
440VCA; capacidade: 15TR; gás refrigerante: R22; com tubulação 
interligação de óleo lubrificante; conexões entrada e saída para 
solda. 
 
Referência do edital: 
SM185-4CAM - DANFOSS DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, ou similar, ou de melhor qualidade. 
 
Referência do Fornecimento: 
SM185-4CAM - DANFOSS DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

2 1 peça 

COMPRESSOR SCROLL 
(COTA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP) 
 
Para uso no resfriador de líquidos Chiller: CGWD60 TRANE; tensão: 
440VCA; capacidade: 15TR; gás refrigerante: R22; com tubulação 
interligação de óleo lubrificante; conexões entrada e saída para 
solda. 
 
Referência do edital: 
SM185-4CAM - DANFOSS DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, ou similar, ou de melhor qualidade. 
 
Referência do Fornecimento: 
SM185-4CAM - DANFOSS DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

2 ESPECIFICIDADE DO FORNECIMENTO  

2.1 NOTAS TÉCNICAS EXTERNAS RELACIONADAS NA REQUISIÇÃO 

2.1.1 As embalagens deverão ser providas de identificação da quantidade de peças 
fornecidas em cada lote embalado, bem como deverão indicar o número da 
requisição/item, pedido/item e referência do fabricante (part number) no material 
em local visível e adequado. (02316-E) 

2.1.2 Aplicação dos materiais local – Usina Nuclear de Angra ll                       
*Aplicação especifica no sistema - Sistema Ventilação da Guarita Principal – UYF                       
* Número de operação - KKS SAX10/20/30/40AN001. (09065-E) 

3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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3.1 Além das obrigações da CONTRATADA já mencionadas no CONTRATO, 
deverão ser consideradas, ainda: 

3.1.1 respeitar o horário limite para a carga e descarga no canteiro de obras na 
CNAAA, das 7h30m às 11h e das 13h30m às 16h nos dias úteis (segunda a 
sexta-feira), bem como a jornada normal de trabalho e as horas suplementares, 
regularmente estabelecidas;  

3.1.2 responder pela guarda e conservação de qualquer material e/ou documento de 
propriedade da ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, relacionados a este 
CONTRATO;  

3.1.3 acatar e respeitar, no tocante à disciplina, segurança e interferência com 
trabalhos simultâneos realizados pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR e/ou 
terceiros, os regulamentos e normas adotados pela mesma;  

3.1.4 responsabilizar-se pelo transporte de materiais inservíveis, tais como: madeiras, 
sucatas ferrosas etc., até o local de bota-fora legalizado com licença oficial de 
operação; 

3.1.5 exigir que o pessoal alocado neste CONTRATO porte os respectivos cartões de 
identificação; 

3.1.6 fornecer ao pessoal, alocado neste CONTRATO, todos os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) necessários à sua execução, assegurando que os 
empregados usem os equipamentos nas suas atividades. 

4 PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

4.1 Os preços deste CONTRATO são, incluindo todos os impostos, os seguintes: 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 5 peças 

COMPRESSOR SCROLL 
(PARTICIPAÇÃO 
IRRESTRITA) 
 
Para uso no resfriador de 
líquidos Chiller: CGWD60 
TRANE; tensão: 440VCA; 
capacidade: 15TR; gás 
refrigerante: R22; com 
tubulação interligação de óleo 
lubrificante; conexões 
entrada e saída para solda. 
 
Referência do 
Fornecimento: 
SM185-4CAM - DANFOSS 
DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

R$  18.335,18 R$ 91.675,90 

2 1 peça COMPRESSOR SCROLL R$  18.335,18 R$ 18.335,18 
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(COTA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA ME/EPP) 
 
Para uso no resfriador de 
líquidos Chiller: CGWD60 
TRANE; tensão: 440VCA; 
capacidade: 15TR; gás 
refrigerante: R22; com 
tubulação interligação de óleo 
lubrificante; conexões 
entrada e saída para solda. 
 
Referência do 
Fornecimento: 
SM185-4CAM - DANFOSS 
DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

 
 
VALOR DO CONTRATO R$ 110.011,08.            

ALÍQUOTA DE ICMS origem: 12% 

ALÍQUOTA DE IPI: N/A 

5 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1 Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis. 

6 FATURAMENTO 

6.1 O faturamento será de 100% (cem por cento) “pro rata”, contraentregas 
parceladas do fornecimento. 

7 LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

7.1 Os documentos de cobrança deverão ser emitidos, entregues e protocolados na 
ELETROBRAS ELETRONUCLEAR, observando-se os seguintes dados e 
endereço: 

Eletrobrás Termonuclear S.A. – ELETRONUCLEAR  
Departamento de Controle Contratual de Bens e Serviços – DCO.A 
Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte, Km 521,56 - Itaorna 
CEP: 23948-000, Angra dos Reis, RJ 

CNPJ: 42.540.211/0002-48 

Inscrição Estadual: 84.781.576 

8 GARANTIA TÉCNICA 

8.1 O FORNECIMENTO objeto deste CONTRATO será garantido pela 
CONTRATADA pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
aceitação pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. 
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8.2 A ELETROBRAS ELETRONUCLEAR deverá comunicar, por escrito, a ocorrência 
de qualquer vício, defeitos ou incorreções na fabricação por ela verificada no 
FORNECIMENTO. 

8.3 Caso a CONTRATADA se recuse a corrigir a deficiência de acordo com o item 
acima ou não conseguir executá-la dentro do prazo e condições estabelecidas, 
por razões atribuíveis a mesma, ou em caso de emergência, a ELETROBRAS 
ELETRONUCLEAR ou sua designada poderá executar as correções 
necessárias, sendo de responsabilidade da CONTRATADA as despesas daí 
resultantes. 

8.4 Para a correção efetuada pela CONTRATADA será dada a garantia de, no 
mínimo, 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua finalização, sem prejuízo 
da garantia prevista no item 8.1 acima. 

9 PRAZO DE ENTREGA / CONDIÇÃO LOCAL 

9.1 O prazo de entrega do FORNECIMENTO, objeto deste CONTRATO, é de até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, contados após a data da assinatura deste 
instrumento contratual.  

9.2 O prazo estabelecido no item 9.1 poderá ser prorrogado na forma da lei.   

9.3 A entrega do FORNECIMENTO, objeto deste CONTRATO, deverá ser no 
seguinte endereço: 

Eletrobrás Termonuclear S.A. – ELETRONUCLEAR  
CIP – Departamento de Gestão de Sobressalentes e Materiais – DGS.O 
Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte, S/N – Km 521,56 - Itaorna 
CEP: 23948-000, Angra dos Reis, RJ 
Horário:  2ª a 6ª feira:  07h30min às 11h – Manhã 

  13h30min às 16h – Tarde 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/4134-DF57-

5DEE-AA73 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 4134-DF57-5DEE-AA73

Hash do Documento 

D29D311454536E3B801CC24DA3BEF0415826179F91C58215FFE70A1B1F084687

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/06/2021 é(são) :

Fabiano de Almeida Portugal (Signatário) - 015.061.857-38  em 25/06/2021 17:00 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Ronaldo Cardoso (Signatário) - 836.491.157-00  em 25/06/2021 16:49 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Alisson Santos de Oliveira (Testemunha) - 693.851.731-20 em 25/06/2021 16:25 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: alison@eletronuclear.gov.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Jun 25 2021 16:25:09 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.002784 Longitude: -44.465139 Accuracy: 1134 

IP 187.95.42.138

Assinatura:

Hash Evidências: 
 3E8DC5CA556D8C75694246F28404A0A2D911D7B81F4A43AD8AE25D4837CC4B2F

Camila Pacífica Silva Botelho (Testemunha) - 078.741.797-14 em 23/06/2021 16:06 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 



Evidências 

 

Client Timestamp Wed Jun 23 2021 16:06:45 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.0027798 Longitude: -44.465046799999996 Accuracy: 1131 

IP 187.95.42.138

Assinatura:

Hash Evidências: 
 E1C4EE6A57FB6A4F1CFDB239C1B8CD323385F072E96D210EC6656B3D396682CA

Luana Andressa Pazinato (Signatário) - 061.188.499-27  em 23/06/2021 15:39 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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NF-e

IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N°.

SÉRIE

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N°.

SÉRIE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENT / SAI

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BC DO ICMS

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UN. V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS V. ICMS

ESPÉCIE

VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO IPI

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACES.DESCONTO

MARCA

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ / CPF

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

V. IPI
 ICMS IPI

VALOR
PÁG

QTDE.

PÁG

ALÍQUOTAS

FRETE POR CONTA

V. TRIBUTOS

VALOR APROX. TRIB.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

RECEBEMOS DE L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA OS PRODUTOS
CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

000.066

1  1/1
ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 110.011,08

1

000.066
1

1/1

42210840965390000159550010000000661612913317CHAVE DE ACESSO

4221 0840 9653 9000 0159 5500 1000 0000 6616 1291 3317

L A PAZINATO COMERCIO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
R TELEMACO BORBA, 464

JARDIM IRIRIU
Joinville - SC
CEP: 89224-410
FONE: (41) 3203-9815          Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
342210141044493 02/08/2021 11:23:54Venda

260934992 40.965.390/0001-59

ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 42.540.211/0002-48

ROD PROCURADOR HAROLDO FERNANDES DUARTE, S/N - KM 521.56
USINA NUCLEAR (CUNHAMBEBE) 23948-000

Angra dos Reis (24) 3362-9000 RJ 84781576

02/08/2021

0,00 0,00 0,00 0,00 110.011,08

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

110.011,0823.322,35

EBTRANS - EXPRESSO BRASILEIRO 0 - Remetente 04.362.137/0001-47

R JOAO AMARAL DE ALMEIDA n.199, CIDADE INDUSTRIAL, Curitiba PR 9077368814

6

 volumes

 DANFOSS

 

 660,000

 0,000



Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional, não gera direito a crédito de ISS e IPI,
 conforme termos do Art.23 da LC 123/2006. Permite o aproveitamento de crédito de ICMS no valor de R$
0,00 correspondente a alíquota de 0,00%
DADOS BANCÁRIOS: BANCO COOPERATIVO SICREDI (738)- AG 0730 - C/C 03178-4; CONTRATO 4500045249 - PE
313/2020 - REQUISIÇÃO 3000222365 -- ENTEGA DE SEG A SEXTA DAS 07H30 AS 11H E DAS 13H30 AS 16H - contato
 (24) 3362-8655 / Fernando / (24) 3362-9586 Camila - Cotação Ebtrans 32036. - Trib aprox R$: 4620,47
Federal, R$: 18701,88 Estadual FONTE IBPT

COMPRESSOR SCROLL 15 TR 440VSM185-4 84143019 0102 6102 UN 5,00 18.335,1800 91.675,90 19.435,29
R22- DANFOSS
Trib aprox R$: 3850,39
Federal, R$: 15584,90 Estadual
COMPRESSOR SCROLL 15 TR 440VSM185-4 84143019 0102 6102 UN 1,00 18.335,1800 18.335,18 3.887,06
R22- DANFOSS
Trib aprox R$: 770,08 Federal,
 R$: 3116,98 Estadual
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